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Autoriza servidores públicos da Prefeitura Municipal de Carmo da Mata-MG a conduzirem veículos oficiais da Administração Pública Municipal Direta, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata decreta:

Art. 1º. Fica permitida, mediante autorização expressa do Prefeito, a condução de veículos oficiais dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, por servidores públicos da Prefeitura Municipal - efetivos, comissionados, contratados e conselheiros tutelares - e por agentes políticos - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais -, nas hipóteses de insuficiência de motoristas ou ausência de condutor disponível, desde que a condução ocorra exclusivamente para fins de atendimento ao interesse público e para o exercício das atribuições funcionais.
§1º. A autorização prévia e expressa do Prefeito Municipal, concedida mediante solicitação do servidor ou agente político, conforme formulário constante do Anexo I desta Lei, terá validade de 06 (seis) meses a partir de sua assinatura, devendo ser solicitada a renovação após o vencimento, caso haja interesse da Administração, ficando dispensados da autorização apenas o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal.
§2º. A apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na categoria exigida para cada caso, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, é condição indispensável para a concessão da autorização prevista neste artigo aos servidores ou agentes políticos.
§3º. Os servidores e agentes políticos solicitantes deverão firmar Termo de Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo II desta Lei, no qual estarão especificadas as responsabilidades assumidas, sem prejuízo de outras que venham a ser apuradas, bem como a sua expressa ciência quanto às sanções eventualmente aplicáveis em caso de descumprimento das referidas obrigações.
§4º. Os servidores e agentes políticos somente poderão conduzir veículos vinculados à Secretaria em que estiverem lotados, sendo permitida a condução de veículos de outras Secretarias apenas quando sua unidade de lotação não dispuser de veículos ou quando estes estiverem temporariamente impossibilitados de uso.

Art. 2º. O controle da manutenção dos veículos utilizados pelos servidores e agentes públicos autorizados nos termos desta Lei ficará a cargo da Secretaria Municipal à qual o veículo estiver vinculado, em conjunto com o Diretor de Transportes do Município.

Art. 3º. Os veículos oficiais destinam-se exclusivamente ao atendimento das necessidades do serviço público da Administração Pública Direta do Poder Executivo Municipal.
§1º. A utilização dos veículos oficiais deverá observar os princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
§2º. Fica expressamente vedado aos servidores e agentes públicos autorizados a conduzir veículo oficial:
I. ceder a direção do veículo a terceiros, salvo em caso fortuito ou força maior, devidamente justificado;
II. utilizar o veículo em atividades particulares ou para fins diversos daqueles que motivarem a autorização;
III. transportar pessoas ou materiais alheios à Administração Pública, exceto mediante autorização expressa da autoridade competente;
IV. empregar o veículo para qualquer finalidade de natureza pessoal;
V. utilizar o veículo oficial para deslocamento até a própria residência ou dela para o local de trabalho.

Art. 4º. Em caso de ocorrências de trânsito, multas ou quaisquer outros fatos decorrentes da condução de veículos oficiais, o condutor será pessoal e diretamente responsabilizado, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Carmo da Mata, ___ de ________ de 2025.



Mônica Borges de Sousa
Prefeita Municipal














ANEXO I
SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO


SOLICITAÇÃO

Eu,______________________________________, ocupante do cargo de _____________________, lotado(a) na Secretaria Municipal de ______________________, portador(a) da CNH nº_______________, categoria ____, solicito autorização para conduzir veículo pertencente à frota municipal, em caráter excepcional, para o cumprimento de minhas atribuições funcionais, em razão de insuficiência de motoristas ou ausência de condutor disponível no momento da necessidade.

Esclarecimentos e justificativas adicionais:________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________.


Carmo da Mata/MG, ____ de ______________ de 20___


___________________________
Assinatura do solicitante





                                                             AUTORIZAÇÃO

Autorizo, em caráter excepcional, a condução de veículo da frota municipal pelo(a) servidor(a) acima identificado(a), mediante assinatura e apresentação do Termo de Responsabilidade, conforme previsto na legislação municipal.


Carmo da Mata/MG, ____ de ______________ de 20___


___________________________
Prefeito de Carmo da Mata









ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA DIRIGIR VEÍCULO

Eu, ___________________________________________, lotado(a) na Secretaria Municipal de ______________________, portador(a) da CNH nº ______________________, categoria ____, DECLARO, para os devidos fins, que ao conduzir veículo da frota municipal, assumo a responsabilidade de:
· Verificar, antes da partida, se o veículo está em condições adequadas de circulação, com todos os itens de segurança exigidos pela legislação de trânsito;
· Preencher corretamente o Formulário de Controle e Utilização, documento sujeito à auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado;
· Conduzir o veículo com zelo, atenção e os cuidados indispensáveis à segurança no trânsito, observando rigorosamente as normas vigentes;
· Assumir as consequências decorrentes de infrações à legislação de trânsito, inclusive o pagamento das respectivas multas, quando decorrentes de conduta pessoal;
· Responder por eventuais danos causados ao veículo sob sua responsabilidade, bem como a terceiros e seus bens, decorrentes de conduta imprudente, negligente ou dolosa durante a condução;
· Comunicar imediatamente qualquer ocorrência anormal, seja de ordem mecânica ou acidental, que envolva o veículo durante seu uso;
· Abster-se de transportar pessoas alheias às atividades institucionais, salvo autorização expressa;
· Não desviar o trajeto ou a finalidade previamente estabelecida para o deslocamento.
DECLARO, ainda, estar ciente de que o descumprimento das responsabilidades acima, sem prejuízo de outras que venham a ser apuradas, poderá resultar em sanções administrativas, civis e/ou penais, conforme a legislação vigente.


__________________________
Assinatura do servidor ou agente político





Veículo a ser utilizado: 
Placa: _______________
Data: _______________
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